
PROJETO DE LEI Nº 14/2022

EMENDA Nº 1
Modificativa

Autoria: Mesa Diretora

O art. 2º do Projeto de Lei nº 14/2022 passa a contar a seguinte redação:

“Art. 2º O art. 24 da Lei Municipal nº 746/90, de 28 de agosto de 1990, passa a contar com a 
seguinte redação:
“Art. 24. ...
I – ...
II – fixada pela Presidência para os cargos de Assessor Especial e Assessor Jurídico.”

JUSTIFICATIVA

A emenda é necessária para evitar a criação de um inciso III no art. 24 da Lei 
nº 734/1990, já que basta que o inciso II seja alterado, como originalmente é proposto.

Agudo, 25 de março de 2021.

Verª Izabel Lamaison Ver. Bode
Presidente Vice-Presidente

Ver Itamar Puntel
Secretário
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